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    “Considerar o homem como uma coisa: pode-se ter uma forma mais expressiva de incivilidade?”
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    APRESENTAÇÃO




    O ramo empresarial, muitas vezes movido pela prossecução de finalidades econômicas, é um centro de tensões sociais, econômicas, políticas e jurídicas. A empresa, enquanto atividade que busca produzir e fazer circular bens e serviços, torna-se cada vez mais importante no cenário socioeconômico atual, sobretudo quando corporações transnacionais estão se espalhando por todo o globo.




    Por um lado, a empresa possui função social e potencialidade de gerar empregos e, inclusive, nos modelos de stake holders, uma distribuição de renda para os colaboradores e valorização do emprego. Por outro lado, no entanto, essas corporações se firmaram por meio de produções desenfreadas de tecnologias sem o devido cuidado científico, explorações ambientais e impactos nas economias de diversos países.




    A título de exemplificação, pode se remontar ao que ocorreu nos Estados Unidos, em 1929: a crise do mercado imobiliário e o crash da bolsa implicaram em bancarrotas e derrocadas de economias por todo o mundo, o que afetou profundamente os direitos sociais que deveriam ser garantidos pelos Estados. Quando a análise se volta a acontecimentos mais recentes, preocupantes também são os episódios que ocorreram no Brasil com os rompimentos das barragens das cidades de Mariana e Brumadinho no Estado de Minas Gerais, nos anos de 2015 e 2019, respectivamente. Tanto no rompimento da barragem de Mariana quanto de Brumadinho ocorreram danos ambientais imensuráveis, mas, além disso, pessoas tiveram sua integridade física, sua vida e seu patrimônio lesados, tudo por conta da inobservância de regras técnicas e científicas sobre o desenvolvimento da atividade.




    Ante o problema de dano ou perigo de dano a bens jurídicos fundamentais, é dever do Estado intervir, regulando, prevenindo e punindo os riscos criados com o intuito de salvaguardar a dignidade da pessoa humana e os Direitos Humanos Fundamentais (tais como vida, segurança e o meio ambiente ecologicamente equilibrado) que funcionam como mandamentos de proteção e determinam o dever do Estado de resguardá-los.




    Dentre as diversas proposições jurídicas e legislativas para o desenvolvimento dessa função de proteção a bens jurídicos e controle dos riscos da atividade empresária, são encontradas as de viés criminal. O legislador, por vezes, lança mão da função preventiva e repressiva do Direito Penal e, com isso, tipifica condutas corporativas que atentem contra a ordem financeira, econômica e ambiental.




    Ocorre, então, o que Jesus Maria SILVA-SANCHEZ (2001) chamada de expansão do Direito Penal na sociedade pós-industrial, fenômeno fulcrado, a princípio, em tutelar novos bens-jurídicos, dar nova importância àqueles já existentes e reconhecer novos riscos na sociedade atual. Esse fenômeno acaba não só por expandir o Direito Penal, criando e/ou agravando crimes, mas, também, flexibilizando algumas garantias em troca da substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direito para, assim, tutelar de forma, supostamente, mais eficaz os bens jurídicos por meio dos estatutos repressivos previstos pelas leis de natureza penal.




    Dentre as condutas tipificadas nessa expansão penal, estão aquelas cometidas por meio de pessoas jurídicas, dentro do que vem sendo chamado de “Direito Penal da Empresa”, ramo do Direito Penal Econômico que busca prevenir as infrações penais cometidas por meio de empresas que atingem bens jurídicos externos a ela.




    Tais condutas são encaradas pela perspectiva de que a pessoa jurídica é um agente econômico que, ao realizar sua finalidade de bens e serviços, pode atingir bens de natureza difusa e econômico-social, como o labor, o consumidor, o mercado imobiliário e o meio ambiente. Busca-se, em tese, colocar freios à produção capitalista lesiva que assola a sociedade liquefeita do risco pelas vias do Direito Penal.




    Especificamente, no âmbito desse “novo” Direito Penal, surge a chamada técnica de imputação de crimes às próprias pessoas jurídicas, tema central deste trabalho. A imputação criminal a condutas desses entes almeja resolver dificuldades de imputação delitiva e de uma (falsa) impunidade individual por meio de flexibilizações das clássicas estruturas da teoria do delito, buscando atender a reclames de punição corporativa na esteira do que se chama de crimes de colarinho branco1.




    No Brasil, a Constituição Federal de 1988 adotou explicitamente a responsabilidade penal da pessoa jurídica em seu artigo 225, §3º, sendo que a Lei 9.605 de 1998 regulamentou esta responsabilidade para a criminalidade ambiental em seu artigo 3º. Desde então, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça analisam o tema, tendo elas, e, épocas mais recentes, decidido pela possibilidade de responsabilização autônoma da pessoa jurídica.




    Entretanto, mesmo em face desses novos riscos e danos a bens-jurídicos, o Direito Penal possui um núcleo essencial, composto por princípios fundamentais, que não pode ser reduzido ou escamoteado sob pena de se transmutar esse ramo em outra coisa que não o Direito Penal. Apesar de se flexibilizar alguns postulados iluministas com a responsabilidade penal da pessoa jurídica, como o societas delinquere non potest, a racionalidade de contenção do Direito Penal deve estar presente em seu núcleo que servirá como baliza para que uma eventual expansão punitiva seja considerada válida ou não. Portanto, no que diz respeito à responsabilidade penal da pessoa jurídica, os princípios fundamentais do Direito Penal devem ser utilizados como baliza para avaliar se é legítima ou não a maneira como este ou aquele modelo teórico propõe e deve balizar, também, como ocorre no ordenamento jurídico nacional.




    Assim, a presente pesquisa científica se justificou na necessidade de se analisar a compatibilidade (ou a incompatibilidade) do atual estado da arte da responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil com os princípios fundamentais do Direito Penal que, por serem o núcleo irredutível deste ramo do Direito, devem ser os parâmetros básicos para quaisquer atuações do Direito Penal. Portanto, a questão problema que se enfrentou foi: o atual modelo de responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil é compatível com os princípios formadores do Direito Penal?




    O presente estudo objetivou traçar quais são os princípios fundamentais e intangíveis do Direito Penal, enquanto mínimo inarredável de racionalidade normativo-penal, para, a partir deles, analisar se a responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil, em seu atual estado da arte, está compatível com eles. Portanto, o objetivo geral foi analisar quais são os princípios do Direito Penal que o caracterizam como mínimo e se a responsabilidade penal da pessoa jurídica a eles obedece.




    Assim, dois objetivos específicos foram buscados: a) denunciar possíveis ilegitimidades e apontar como a legislação e a jurisprudência pátria trata de maneira rasa e acrítica o tema, de maneira que a responsabilidade penal da pessoa jurídica é tratada de modo contrário ao mínimo irredutível do Direito Penal; b) apresentar os traços mínimos para que uma teoria da responsabilidade penal da pessoa jurídica posse ser considerada compatível com os princípios mínimos do ponto de vista jurídico-penal.




    Para realizar dita empreitada o presente estudo, quanto à abordagem, se valeu do método dedutivo. Ou seja, quanto a linha de raciocínio, alguns argumentos gerais foram analisados para, em seguida, serem extraídas, com base em uma relação lógica, conclusões formais. Logo, o presente trabalho, de uma maneira geral, fundamentou-se em um silogismo em que a partir de uma premissa maior e de uma premissa menor se chegará a um resultado (MEZZAROBA e MONTEIRO, 2014).




    Portanto, a forma de organização do raciocínio que foi empregada na presente pesquisa científica parte de argumentos gerais a respeito das funções e princípios básicos do Direito Penal, bem como da responsabilidade penal da pessoa jurídica (premissas gerais). Em seguida, o atual estado da arte da responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil (premissa menor) foi colocado em confronto com os fundamentos básicos do Direito Penal para, a partir daí, serem extraídas as conclusões formais e lógicas sobre a compatibilidade ou incompatibilidade da forma de responsabilização criminal dos entes coletivos com os princípios básicos do Direito Penal.




    Com a finalidade de realizar a pesquisa, foi ela dividida em quatro capítulos para além desta introdução e conclusão. O primeiro capítulo tratou sobre o Direito Penal em uma ordem jurídica que possui como fundamento os Direitos Humanos Fundamentais. Para isso, foram analisados a evolução histórica, as funções do Direito Penal e seus princípios básicos e essenciais.




    Neste primeiro capítulo, quanto ao procedimento, foi utilizada uma abordagem histórica, pois se investigou acontecimentos, processos e instituições do passado com o fito de descobrir seus impactos no atual do Direito Penal (FINCATO E GILLET, 2018). Com isso, o percurso histórico desde antes da revolução francesa até a recente internacionalização dos Direitos Humanos foi estudado com a finalidade de demonstrar que as funções do Direito Penal são essencialmente duas: frear o poder punitivo do Estado e proteger os bens jurídicos das pessoas contra-ataques de terceiros.




    No segundo capítulo foi abordado o tema da expansão do Direito Penal, sobretudo no que diz respeito à sociedade do risco e à inovação que fazem com que este ramo do Direito enfrente uma crise de expansionismo versus minimalismo. Nesse ponto duas abordagens especificas sobre o tema foram colocadas em perspectiva: os modelos do direito de intervenção e de velocidades do Direito Penal para, ao fim, tomar uma posição sobre o assunto e demonstrar sua relação com o Direito Penal da Empresa.




    O método de procedimento nesta parte foi tanto monográfico quanto tipológico. Monográfico pelo fato de terem sido estudados tanto o fenômeno da expansão do Direito Penal quanto o de como as inovações e o risco da sociedade pós-industrial fizeram com que essa expansão ocorresse, buscando-se, assim, obter generalizações sobre o atual panorama deste ramo do Direito. É também tipológico, pois foram analisados tipos ideais, ou seja, modelos teóricos abstratos e conceituais que, dificilmente, existiriam integralmente na realidade (WEBER, 1979). Esses tipos ideais foram criados a partir do fenômeno da expansão do Direito Penal, a saber, o Direito de Intervenção e as velocidades do Direito Penal (FINCATO E GILLET, 2018).




    Em seguida, no terceiro capítulo, a responsabilidade penal da pessoa jurídica em face das funções do Direito Penal foi abordada. Dois aspectos da responsabilidade penal desses entes foram aqui estudados: a incompatibilidade entre a teoria clássica do delito e a responsabilização penal da pessoa jurídica; e os “novos” modelos responsabilização desses entes. Procedimentalmente o capítulo pode ser visto como tipológico, pois comparou os modelos e tipos ideais (entendidos no mesmo sentido anterior, conforme WEBER, 1979) da responsabilidade penal da pessoa jurídica, fenômeno social complexo que carece de uma análise jurídica detida (FINCATO e GILLET, 2018).




    Por fim, analisadas as proposições teóricas acima, chegou-se ao último capítulo em que se aferiu a compatibilidade, ou não, do modelo de responsabilidade penal da pessoa jurídica no ordenamento jurídico brasileiro com os princípios formadores do Direito Penal. Para tanto, subdividiu-se o capítulo em três partes: a análise da previsão constitucional e legal da responsabilidade penal da pessoa jurídica e sua abstrata compatibilidade ou incompatibilidade com os princípios formadores do Direito Penal; a análise das jurisprudências do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, fazendo-se uma leitura concreta sobre eventual compatibilidade com os princípios formadores do Direito Penal; e, por fim, critérios mínimos para que uma responsabilidade penal da pessoa jurídica seja compatível com os princípios fundamentais do Direito Penal.




    O capítulo teve, por escopo, estudar especificamente o instituto da responsabilidade penal da pessoa jurídica no ordenamento jurídico nacional por meio de estudo da lei e da jurisprudência. Especificamente no que diz respeito ao estudo da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, foram analisados julgados entre o período de 1998 até 2025 que fizeram menção à responsabilidade penal da pessoa jurídica. Fez-se o presente recorte por duas justificativas: a) os tribunais escolhidos, a saber, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça são responsáveis, respectivamente, por uniformizar os entendimentos judiciais sobre matéria constitucional e legal; b) o recorte temporal a partir de 1998 se deu por conta de a lei 9.605, que tratou sobre a responsabilidade penal da pessoa jurídica, ter entrado em vigor neste ano e, portanto, somente a partir dessa data existe, no Brasil, uma regulamentação legislativa da matéria.




    O acesso aos julgados foi realizado por meio de acesso aos sítios eletrônicos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça2 em que foi realizada pesquisa na parte de jurisprudência com o parâmetro “responsabilidade penal da pessoa jurídica” e filtro temporal de 1998 até 2025.




    Uma vez realizada a análise constitucional, legal e jurisprudencial no Brasil, o atual estado da arte da responsabilidade penal da pessoa jurídica foi questionado perante a (in)compatibilidade do tratamento brasileiro com os princípios do direito penal mínimo para, enfim, apresentar uma proposta de bases mínimas para a dita compatibilidade.




    Diante dessa apresentação, a presente obra pode ser considerada, quanto sua natureza, como uma pesquisa teórica e qualitativa, pois foi realizada, sobretudo, por meio de estudo bibliográfico e de revisão de literatura, bem como não mediu dados, mas sim identifica a natureza do problema em questão (FINCATO E GILLET, 2018).




    Por fim, quanto ao objeto, a pesquisa é eminentemente bibliográfica, haja vista terem sido pesquisadas posições acerca do problema da responsabilidade penal da pessoa jurídica em materiais já previamente elaborados em livros e artigos. Houve, entretanto, no terceiro capítulo, a utilização de estudos de casos afim conhecer as posições do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça a respeito da responsabilidade penal da pessoa jurídica (FINCATO E GILLET, 2018).




    Em suma, busca-se analisar quais princípios caracterizam o núcleo duro e reitor do Direito Penal na Modernidade e quais seus desdobramentos na contemporaneidade. Ademais, investiga-se tanto o “se” quanto o “como” os modelos de responsabilidade dos entes coletivos observa tais princípios.




    O presente trabalho é fruto de um sonho acadêmico que se concretizou no mestrado em Direito e Inovação da Universidade Federal de Juiz de Fora. Buscou-se propor reflexões sobre a compatibilidade entre a responsabilidade penal da pessoa jurídica e os princípios formadores do Direito Penal tendentes à limitação do poder punitivo estatal.




    Cumpre observar, derradeiramente, que o texto a seguir não tem a finalidade de esgotar o tema da responsabilidade penal da pessoa jurídica, mas sim de contribuir com novas categorias de pensamento sobre o tema, especificamente no que diz respeito à compatibilidade ou não da responsabilidade penal desses entes com os princípios formadores do Direito Penal.




    




    

      

        	1 Os crimes de colarinho branco são aqueles cometidos por uma pessoa com status socioeconômico elevado no exercício de suas profissões (VIANA, 2019).





        	2 “https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search” e https://scon.stj.jus.br/SCON/.



      


    


  




  

    PREFÁCIO




    Como assinala o autor, na apresentação desta obra, as atividades industriais e empresariais muitas vezes são movidas por finalidades econômicas, o que vem determinando uma série de tensões sociais, econômicas, políticas e jurídicas nas sociedades capitalistas. Se por um lado, empresas possuem funções sociais e potencialidade de gerar empregos, por outro lado, no entanto, vêm se caracterizando por suas buscas desenfreadas por lucros e ingerência estatal, interferindo na forma de governamentalidade inerente ao modelo liberal. Ademais, preocupações quanto aos impactos das atividades empresariais nos âmbitos tecnológicos e ambientais serão, provavelmente, temas que ocuparão as presentes e futuras gerações.




    Nesse sentido, oportuna e relevante é a obra que o leitor tem em mãos, que é fruto de criteriosa pesquisa acadêmica empreendida pelo autor na ocasião de seu Mestrado no Programa de Pós-Graduação em Direito e Inovação da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora, cujo trabalho de dissertação tive a honra e o prazer de orientar. Nesta oportunidade, rendo meus agradecimentos e homenagens a Hugo Vidigal Ferreira Neto, cuja trajetória acadêmica pude acompanhar desde sua graduação em Direito na mesma universidade, podendo testemunhar sempre seu comprometimento e entusiasmo para com um saber penal crítico, inovador e tributário dos Direitos Humanos.




    Nesta obra, ao refletir sobre as possibilidades de responsabilização penal das pessoas jurídicas no Brasil, o autor aponta para as tensões inerentes à atividade empresarial em um contexto neoliberal, cujas desregulamentações do mercado e suas consequentes inseguranças sociais, políticas e econômicas terminam por provocar uma série de desdobramentos, dentre os quais se destacam as demandas por criminalização de entes coletivos, quais sejam: pessoas jurídicas. Com o fito de se debruçar sobre tal percepção, o autor constrói uma narrativa tendente a desvelar as tensões, inovações e possibilidades de um tratamento jurídico-penal pertinente ao tema.




    Em seu primeiro capítulo, a obra chama a atenção para os princípios reitores do Direito Penal no Estado Democrático de Direito, compreendido aqui como ordem jurídica fundamentada a partir dos Direitos Humanos3. Por meio de aporte histórico, apresenta-se um panorama crítico que assinala a função precípua do Direito Penal no marco da Modernidade4, qual seja: a de contenção racional do poder punitivo arbitrário5, sendo a teoria do bem jurídico-penal parte deste arcabouço racional que, ao mesmo tempo, é limitador do arbítrio e garantidor de direitos, tendo, em sede de tipicidade material, as funções de delimitação e de garantia dos bens mais importantes à vida em sociedade e que, por seu recorte personalista6, devem defluir da pessoa humana. Nesse sentido, em sede de tipicidade material, as lesões aos bens jurídicos penais podem ser aferidas na intensidade da afetação, ou melhor, do resultado que a conduta da pessoa humana livre e consciente produz no bem jurídico penalmente protegido, como preconiza o Princípio da Lesividade7.




    Ao longo do estudo, adentrando ao segundo capítulo, o autor descreve como que, a despeito da versão personalista do bem jurídico, edificada no âmbito do penalismo ilustrado8 e incrustada no liberalismo penal clássico do século XVIII, nas centúrias seguintes essa abordagem foi, paulatinamente, golpeada em nome de novas teorias que pretendem flexibilizar os critérios limitadores dos bens jurídicos penais ou mesmo forjar a criação de bens jurídicos artificiais, não vinculados somente à pessoa humana, mas também aos fins do Estado e aos interesses econômicos dominantes, ofendendo, assim, a noção fragmentária do Direito Penal e, por conseguinte, os Princípios da Fragmentariedade9 e da Intervenção Mínima10.




    Dessas inovações no âmbito da teoria do bem jurídico, passou a ser legitimada a criação de diversos tipos penais que, divorciados dos filtros de lesividade e fragmentariedade, terminaram por viabilizar certa expansão11 do Direito Penal, cujos critérios não mais se respaldam nos danos, mas sim aos perigos, não às pessoas, mas à contrariedade às normas, não mais limitadas pelos princípios ora mencionados e tampouco por seus corolários.




    Nessa esteira, ao se aproximar das tensões atinentes ao tema mais afeitas à contemporaneidade, o autor aduz que tal fenômeno da expansão do Direito Penal se relaciona com as inovações e os riscos inerentes às complexas sociedades pós-industriais, destacando a relação entre as demandas crescentes por criminalizações e o aumento da insegurança social em razão de novas tecnologias, atividades industriais e empresariais mais complexas e desregulamentações nos setores trabalhistas e assistência social. Outrossim, é como se nas chamadas sociedades do risco12, onde os riscos sociais são intangíveis, urgisse a construção de figuras criminosas cujas carapaças dessem conta de cobrir os medos13 pós-modernos e, assim, proteger a sociedade.




    Destarte, ainda que as pessoas jurídicas estejam divorciadas da noção de pessoa humana livre e consciente, incapazes, assim, de praticar condutas penalmente relevantes do ponto de vista jurídico-penal moderno, passa-se a pugnar por sua responsabilização penal, o que contribui para a colocação em funcionamento de um uso simbólico do Direito Penal. Diz-se simbólico porque, ainda que superadas as inconsistências teórico-racionais, não teria o Direito Penal o condão de resolver a conflitividade social inerente à atividade industrial e empresária na contemporaneidade, sendo necessárias medidas de limitação, fiscalização e controle de suas atividades por parte do Estado. Ocorre que, na ordem neoliberal reinante na atualidade, esse mesmo Estado parece mais um servo do mercado do que seu controlador14, razão pela qual a aparente solução pela via simbólica da criminalização aparenta ser o lenitivo eleito.




    Em tal estado de coisas, cabe à ciência jurídico-penal novamente se debruçar sobre quais filtros de contenção ao poder punitivo arbitrário ainda podem nos socorrer nesta nova velocidade do Direito Penal, mister que o autor procura desenvolver bravamente ao longo da obra, buscando resgatar os princípios sobre os quais as propostas de responsabilização penal das pessoas jurídicas terão que refletir e enfrentar. Ademais, apresenta o autor, ao longo do terceiro capítulo, as teorias atinentes à responsabilidade penal da pessoa jurídica e sua incompatibilidade em relação à teoria clássica do delito.




    Nesse sentido, para refletir sobre o modelo adotado pelo Brasil e sua compatibilidade com os princípios formadores do Direito Penal, a pesquisa considerou o marco legal presente no artigo 3º da Lei 9.099/95 que pugna por um “modelo de heterorresponsabilidade15”. Tal modelo, que consiste na responsabilização por fato alheio, não é compatível com os princípios penais presentes no ordenamento jurídico pátrio, pois imputa à pessoa jurídica fato criminoso praticado por terceira pessoa (ofensa ao Princípio da Lesividade), punindo-se a pessoa jurídica por uma conduta desviada, qual seja: ter em seus quadros uma pessoa física que cometeu um crime, que também será ser responsabilizada penalmente pelo mesmo fato. Por conseguinte, fere-se, também, o Princípio da Culpabilidade, haja vista o risco de responsabilização penal objetiva16. Finalmente, macula-se, ainda, o Princípio da Intervenção mínima ou ultima ratio, pois a pessoa jurídica e a pessoa física serão penalmente responsabilizadas por um mesmo fato, sendo que somente a punição da pessoa física já seria suficiente para atender aos critérios de responsabilização jurídico-penais consoantes ao arcabouço principiológico que nos norteia. Nesse sentido, conforme aponta o autor, se aceita tal teoria, somente o Princípio da Legalidade17, em sede de tipicidade formal, estaria satisfeito, pois haveria, de fato, uma expressa previsão normativa tratando do tema, o que é insuficiente se considerarmos a ampla assimilação no Brasil do modelo de tipicidade conglobante18.




    Assim, a presente pesquisa aponta para a incompatibilidade entre o atual modelo de responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil e os princípios reitores do Direito Penal presentes no ordenamento jurídico pátrio. Não obstante, de forma a oferecer contribuições aos debates sobre o tema, o autor procura discorrer sobre proposições teóricas que, ao seu entender, “se bem trabalhadas, poderiam ser manejadas em casos concretos sem macular tal arcabouço principiológico”.




    Em busca de avanços quanto aos debates, o autor discorre sobre o chamado “modelo de autorresponsabilidade”, construído a partir da ideia de “ação significativa”19. Segundo o autor, de acordo com tal modelo, haveria certa compatibilidade entre a responsabilidade penal da pessoa jurídica com os princípios penais presentes em nosso ordenamento. Pois, quanto à noção de lesividade, a ação da pessoa jurídica poderia vista a tomada a partir de aspectos normativos e linguísticos, por ser possível, em apertada síntese, perceber, no mundo, como as ações destes entes violam os bens jurídicos penalmente protegidos. Quanto à intervenção mínima, segundo o autor, sua observância estaria satisfeita desde que o fundamento da punição da pessoa jurídica não seja o mesmo que o aquele atribuído à pessoa física. Já no que diz respeito à culpabilidade, sustenta o autor que elementos subjetivos poderiam ser atribuídos à pessoa jurídica, pelo fato de que, neste modelo, a análise não se dê a partir de uma visão psicológico-naturalista, mas sim normativa e de possibilidade de exteriorização de suas ações. Finalmente, no que tange à legalidade, o autor aduz que, caso fosse formulada norma legal que tratasse da responsabilidade penal da pessoa jurídica, se respeitados os critérios ora apontados no âmbito do modelo de autorresponsabilidade, o princípio estaria atendido.




    Em que pesem tais argumentos, ao longo da obra o autor destaca que “o modelo de autorresponsabilidade”, se fundado na “ação institucional”20, é incompatível com os princípios penais em comento, avançando, assim, à análise do “modelo de autorresponsabilidade” sob a ótica construtivista21, ao autor sugere a possibilidade de encaminhamentos compatíveis. No âmbito da ofensividade tal modelo propõe ideia de auto-organização defeituosa que não se logrou apta a impedir um resultado lesivo, daí a responsabilização jurídico-penal. Quanto à intervenção mínima, sustenta o autor que ela estaria satisfeita na medida em que se exige que a própria fundamentação da punibilidade da pessoa jurídica seja diversa das da pessoa física. Já quanto à noção de culpabilidade, entende o autor que seja satisfatória, pois parte da ideia de que a pessoa jurídica teria conhecimento de sua organização, tendo conhecimento de que os riscos se realizam nos resultados típicos. Por fim, quanto à legalidade, segundo o autor, assim como nos outros modelos, poderia ser satisfeita se observados os aspectos mencionados.




    Porquanto, o autor procura demonstrar que, no que diz respeito à compatibilidade entre modelos de responsabilidade penal das pessoas jurídicas e os princípios formadores do Direito Penal, os modelos de autorresponsabilidade baseados tanto na teoria da ação significativa, quanto na teoria construtivista se mostram adequados, destacando, porém, que nenhum deles vem sendo adotado sistematicamente pela jurisprudência pátria.




    Feitas tais considerações, no último capítulo o autor de debruça mais detidamente sobre a possibilidade de compatibilização do modelo de responsabilidade penal da pessoa jurídica no ordenamento jurídico brasileiro tendo em conta os princípios formadores do Direito Penal presentes no ordenamento jurídico pátrio. A empreitada contou com três etapas: i) análise da previsão constitucional e legal da responsabilidade penal da pessoa jurídica e sua abstrata compatibilidade ou incompatibilidade com os princípios formadores do Direito Penal; ii) análise das jurisprudências do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, fazendo-se uma leitura concreta sobre eventual compatibilidade com os princípios formadores do Direito Penal; iii) tentativas de indicação de critérios mínimos para que a responsabilização penal das pessoas jurídicas possa ser aplicada no Brasil sem o menoscabo dos princípios fundamentais do Direito Penal.




    No estudo jurisprudencial, foi analisada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça entre o período de 1998 até 2025, tendo sido este o recorte pelo fato de que: i) os tribunais escolhidos, a saber, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça são responsáveis, respectivamente, por uniformizar os entendimentos judiciais sobre matéria constitucional e legal; ii) o recorte temporal a partir de 1998 se deu por conta de a lei 9.605, que tratou sobre a responsabilidade penal da pessoa jurídica, ter entrado em vigor neste ano e, portanto, somente a partir dessa data existe, no Brasil, uma regulamentação legislativa da matéria.




    Após as análises anunciadas, sustenta o autor que o modelo apresentado pelo Supremo Tribunal Federal não guarda compatibilidade com os princípios reitores do Direito Penal admitidos em nosso ordenamento, terminando o Pretório Excelso por aceitar o modelo de heterorresponsabilidade, previsto na Lei n.º 9.605/98, preconizando apenas o Princípio da Legalidade, o que também pôde ser observado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Todavia, destaca o autor que no âmbito do Recurso Extraordinário n.º 548181 (BRASIL, 2013), o tribunal parece ter sinalizado possibilidade de adoção de um modelo de autorresponsabilidade das pessoas jurídicas que respeite os princípios formadores deste ramo do Direito.




    Oxalá possamos ter mais encaminhamentos comprometidos com os princípios reitores do Direito Penal neste debate que, ao que tudo indica, parece estar só começando...




    Juiz de Fora, outono de 2025.




    Éllen Rodrigues22
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